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Presidência da República
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 723, de 22 de dezembro de 2023. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do
Protocolo, de 30 de novembro de 1972, para Alterar a Convenção Assinada em Paris em
22 de novembro de 1928 sobre Exposições Internacionais, por sua vez alterado pelas
Emendas de 24 de junho de 1982 e de 31 de maio de 1988.

Nº 724, de 22 de dezembro de 2023. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto de
adesão do Brasil ao Convênio Constitutivo e ao Convênio de Administração do Fundo
Multilateral de Investimento III (FUMIN III).

DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

Exposição de Motivos

Nº 56, de 19 de dezembro de 2023. Resolução nº 7, de 19 de dezembro de 2023, do Conselho
Nacional de Política Energética - CNPE. Aprovo. Em 22 de dezembro de 2023.

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA - CNPE

RESOLUÇÃO Nº 7, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023

Institui o Grupo de Trabalho para avaliar a viabilidade
técnica do uso da gasolina C com adição de 30% (trinta
por cento) de etanol anidro combustível (E30) em todo
território nacional.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA - CNPE, no uso
de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 2º, incisos I, III, IV e IX, da Lei nº 9.478, de
6 agosto de 1997, no art. 1º, inciso I, alínea "m", e inciso VI, no art. 2º, § 3º, inciso III, e no art.
3º, caput, do Decreto nº 3.520, de 21 de junho de 2000, no art. 5º, inciso III, no art. 9º e art. 17,
caput, do Regimento Interno do CNPE, aprovado pela Resolução CNPE nº 14, de 24 de junho de
2019, nas Deliberações da 42ª Reunião Ordinária do CNPE, realizada em 19 de dezembro de
2023, e o que consta do Processo nº 48380.000127/2023-22, resolve:

Art. 1º Fica instituído o Grupo de Trabalho - GT para avaliar a viabilidade técnica,
econômica e ambiental do uso da gasolina C com adição de 30% (trinta por cento) de etanol
anidro combustível (E30) em todo território nacional, que deverá observar as diretrizes da
Política Nacional de Biocombustíveis - RenovaBio, instituída pela Lei nº 13.576, de 26 de
dezembro de 2017, e os seguintes princípios:

I - proteção dos interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta dos
produtos; e

II - garantia do suprimento de combustíveis em todo o território nacional.
Art. 2º O GT será composto por representantes dos seguintes Órgãos e Entidades,

a serem indicados pelos seus respectivos Dirigentes:
I - Ministério de Minas e Energia, que o coordenará;
II - Casa Civil da Presidência da República;
III - Ministério da Fazenda;
IV - Ministério dos Transportes;
V - Ministério da Agricultura e Pecuária;
VI - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação;
VII - Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima;

VIII - Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços;
IX - Ministério de Portos e Aeroportos;
X - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis; e
XI - Empresa de Pesquisa Energética.
§ 1º Cada membro do GT terá um suplente, que o substituirá em suas ausências e

seus impedimentos.
§ 2º Os membros do GT e respectivos suplentes serão indicados pelo Titular do

Órgão ou Entidade que representam.
§ 3º Os representantes dos Órgãos e Entidades e respectivos suplentes integrantes

do Grupo de Trabalho serão designados pelo Ministro de Estado de Minas e Energia.
§ 4º Na hipótese de vacância, o titular do Órgão ou da Entidade representada

indicará novo representante no prazo de até quinze dias.
§ 5º O Coordenador do GT poderá convidar especialistas e representantes de

órgãos e entidades da sociedade civil e de associações (representativas de produtores de
combustíveis e de fabricantes de veículos automotores) para participar de suas reuniões, bem
como para prestar assessoramento sobre temas específicos, sem direito a voto.

Art. 3º Compete ao GT:
I - avaliar estudos nacionais e internacionais sobre utilização de mistura de gasolina

A e etanol anidro combustível em teores superiores a 25% (vinte e cinco por cento);
II - deliberar sobre a necessidade de realização de testes e ensaios para uso do E30

em todo território nacional e, caso necessário, articular com entidades para execução,
observando o prazo estabelecido no art. 5º desta Resolução;

III - avaliar impactos da adoção do E30 no Brasil;
IV - analisar a conveniência de atualização da especificação do combustível de

referência para homologação veicular (E22), especialmente quanto ao teor de etanol;
V - elaborar relatório com os resultados do trabalho e apresentá-lo ao CNPE; e
VI - caso conclua pela sua viabilidade, propor a redação dos atos normativos

necessários para adoção da mistura E30 no Brasil.
Art. 4º O GT reunir-se-á mediante convocação prévia do seu Coordenador, que

encaminhará a pauta dos assuntos a serem debatidos.
§ 1º O quórum para as reuniões do Grupo de Trabalho deverá ser de maioria

absoluta dos membros e o de aprovação das matérias de maioria simples.
§ 2º Além do voto ordinário, o Coordenador do GT terá o voto de qualidade em

caso de empate.
§ 3º A convocação para as reuniões do GT especificará a pauta, o horário para início

das atividades e a previsão para seu término.
§ 4º Na hipótese de reunião ordinária do GT com duração superior a duas horas,

deverá ser especificado período para deliberação das matérias a serem aprovadas pelos seus
membros.

Art. 5º O Grupo de Trabalho terá o prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da
publicação do Ato previsto no § 3º do art. 2º para submeter relatório final ao Conselho
Nacional de Política Energética - CNPE.

Parágrafo único. O prazo para a finalização do GT e apresentação do relatório final
poderá ser prorrogado por igual período por Ato do Presidente do CNPE, a depender de
justificativas pertinentes.

Art. 6º O apoio necessário aos trabalhos do GT será prestado pela Secretaria
Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, do Ministério de Minas e Energia.

Art. 7º Os membros do GT que se encontrarem no Distrito Federal reunir-se-ão
preferencialmente de forma presencial e os membros que se encontrarem em outros Entes
Federativos participarão das reuniões preferencialmente por meio de videoconferência.

Art. 8º A participação no Grupo de Trabalho será considerada prestação de serviço
público relevante, não remunerada.

Parágrafo único. Eventuais despesas decorrentes da participação dos membros do
GT correrão à conta das Organizações que representam.

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor e produz efeitos em 2 de janeiro de 2024.

ALEXANDRE SILVEIRA

DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
Exposição de Motivos
Nº 57, de 19 de dezembro de 2023. Resolução nº 8, de 19 de dezembro de 2023, do Conselho
Nacional de Política Energética - CNPE. Aprovo. Em 22 de dezembro de 2023.

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA - CNPE

RESOLUÇÃO Nº 8, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023

Reduz o prazo para os aumentos dos teores de
biodiesel, previstos pela Resolução CNPE nº 16, de 29
de outubro de 2018, alterada pela Resolução CNPE nº
3, de 20 de março de 2023, com base em estudos de
oferta, demanda e impactos econômicos.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA - CNPE, no uso
de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 2º, incisos I, IV e XII, da Lei nº 9.478, de
6 agosto de 1997, no art. 13-B e parágrafo único, da Lei nº 13.033, de 24 de setembro de 2014,
nos arts. 1º, 2º, 3º e 4º, inciso IV, da Lei nº 13.576, de 26 de dezembro de 2017, no art. 1º,
inciso I, alíneas "a" e "m", e inciso IV, no art. 2º, § 3º, inciso III, do Decreto nº 3.520, de 21 de
junho de 2000, no art. 5º, inciso III, e no art. 17, caput, do Regimento Interno do CNPE,
aprovado pela Resolução CNPE nº 14, de 24 de junho de 2019, nas deliberações da 42ª Reunião
Ordinária do CNPE, realizada em 19 de dezembro de 2023, e o que consta do Processo nº
48380.000054/2023-79, resolve:

Art. 1º A Resolução CNPE nº 16, de 29 de outubro de 2018, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 2º Estabelecer as seguintes diretrizes para a evolução da adição obrigatória
de biodiesel ao óleo diesel vendido ao consumidor final, em qualquer parte do território
nacional, conforme cronograma abaixo:

. Datas de início do incremento percentual da adição
do volume de biodiesel

1º/03/2024 1º/03/2025

. Percentuais mínimos de adição obrigatória de
biodiesel, em volume

14% 15%

Parágrafo único. Será reavaliada, neste mesmo CNPE, a alteração do prazo para os
aumentos do teor do biodiesel com base em estudos de oferta, demanda e seus impactos
econômicos." (NR)

Art. 2º Fica revogado o art. 1º da Resolução CNPE nº 3, de 20 de março de 2023, na
parte em que altera o art. 2º da Resolução CNPE nº 16, de 29 de outubro de 2018, a partir de
1º de março de 2024.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor em 2 de janeiro de 2024.

ALEXANDRE SILVEIRA
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Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos

GABINETE DA MINISTRA
PORTARIA CONJUNTA MGI/MJSP Nº 62, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

A MINISTRA DE ESTADO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS E O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e na Instrução Normativa nº 1, de 27 de agosto de 2019, da extinta Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, e o que consta no Processo Administrativo nº 14021.170358/2023-60, resolvem:

Art. 1º Autorizar a Secretaria Nacional de Políticas Penais (SENAPPEN), contratar, por tempo determinado, o quantitativo máximo de 130 (cento e trinta) pessoas, para atender
necessidade temporária de excepcional interesse público, na forma do art. 2º, inciso VI, alínea "n", da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, conforme Anexo.

Parágrafo único. As pessoas de que trata o caput serão contratadas para atender a encargos temporários de obras e serviços de engenharia destinados à construção, à reforma,
à ampliação e ao aprimoramento de estabelecimentos penais.

Art. 2º O recrutamento das pessoas de que trata esta Portaria dependerá de prévia aprovação das candidatas e dos candidatos em processo seletivo simplificado sujeito a ampla
divulgação, nos termos do art. 3º da Lei nº 8.745, de 1993.

Parágrafo único. Caberá a SENAPPEN observar as leis e os regulamentos que tratem sobre políticas de reserva de vagas em processos seletivos simplificados e assegurar que as
ações e procedimentos previstos no certame estejam alinhados ao alcance da efetividade de tais políticas.

Art. 3º O prazo de duração dos contratos será de até 4 (quatro) anos, prorrogável conforme o previsto no inciso III do parágrafo único do art. 4º da Lei nº 8.745, de 1993, desde
que a prorrogação seja devidamente justificada com base nas necessidades de conclusão das atividades de que trata o parágrafo único do art. 1º desta Portaria.

Art. 4º A SENAPPEN definirá a remuneração das pessoas a serem contratadas em conformidade com a importância de que tratam o inciso II do art. 7º da Lei nº 8.745, de 1993.
Art. 5º O prazo para publicação do edital de abertura de inscrições para o processo seletivo simplificado será de até 6 (seis) meses, contado a partir da publicação desta

Portaria.
Art. 6º As despesas com as contratações autorizadas por esta Portaria correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas no Grupo de Natureza de Despesa - GND "3 -

Outras Despesas Correntes", ficando a presente autorização condicionada à declaração do ordenador de despesas responsável quanto à adequação orçamentária e financeira da nova
despesa com a Lei Orçamentária Anual e sua compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTHER DWECK
Ministra de Estado da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos

FLÁVIO DINO DE CASTRO E COSTA
Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública

ANEXO

. Função Quantidade

. Especialista Técnico de Obras - Engenharia 36

. Analista Técnico de Obras - Engenharia 86

. Analista Técnico de Obras - Arquitetura 8

. T OT A L 130

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA SGP-SRT-SEGES/MGI Nº 52,

DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 (*)

Estabelece orientações a serem observadas pelos
órgãos e entidades integrantes do Sistema de
Pessoal Civil da Administração Federal - Sipec e do
Sistema de Organização e Inovação Institucional do
Governo Federal - Siorg, relativas às regras de gestão
de pessoas no âmbito do Programa de Gestão e
Desempenho - PGD.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA, o SECRETÁRIO DE RELAÇÕES
DE TRABALHO e o SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhes
conferem o art. 29, inciso I, alínea "e", o art. 35-A, §1º, incisos I, III, IV e VII, e o art. 15,
incisos VI e X do Anexo I ao Decreto nº 11.437, de 17 de março de 2023, e considerando o
disposto no art. 16 do Decreto nº 11.072, de 17 de maio de 2022, resolvem:

Objeto e âmbito de aplicação
Art. 1º Esta Instrução Normativa Conjunta estabelece orientações, critérios e

procedimentos gerais a serem observados pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema
de Pessoal Civil da Administração Federal - Sipec e do Sistema de Organização e Inovação
Institucional do Governo Federal - Siorg, relativos aos temas de gestão de pessoas no
âmbito do Programa de Gestão e Desempenho - PGD.

Gestão de desempenho
Art. 2º A avaliação da execução do plano de trabalho do participante no âmbito

do PGD, conforme estabelecido no art. 21 da Instrução Normativa Conjunta SEG ES -
SGPRT/MGI nº 24, de 28 de julho de 2023, poderá subsidiar todos os processos de gestão de
desempenho a que esteja submetido, observada a legislação pertinente, no que couber.

Política de consequências
Art. 3º No caso de plano de trabalho avaliado como inadequado por execução

abaixo do esperado, nos moldes do inciso IV do §1º do art. 21 da Instrução Normativa
Conjunta SEGES-SGPRT/MGI nº 24, de 2023, deverá haver o registro no Termo de Ciência
e Responsabilidade - TCR, de que trata o art. 15 da Instrução Normativa Conjunta SEGES-
SGPRT/ MGI nº 24, de 2023, das ações de melhoria a serem observadas pelo participante,
bem como indicação de outras possíveis providências.

Art. 4º No caso de plano de trabalho avaliado como inadequado por inexecução
parcial ou não executado nos moldes dos incisos IV e V do §1º do art. 21 da Instrução
Normativa Conjunta SEGES-SGPRT/MGI nº 24, de 2023, o plano de trabalho do período
subsequente deverá prever a compensação da carga horária correspondente, observando o
disposto no art. 5º desta Instrução Normativa Conjunta.

Parágrafo único. O disposto no caput deverá ser acompanhado do prazo para
compensação a ser definido pela chefia da unidade de execução e registrado no TCR.

Art. 5º Em caso de necessidade de compensação de carga horária, o somatório
dos percentuais previstos no inciso II do caput do art. 19 da Instrução Normativa Conjunta
SEGES-SGPRT/MGI nº 24, de 2023, poderá superar à carga horária ordinária do participante
disponível para o período, de que trata o §1º do art. 19 da Instrução Normativa Conjunta
SEGES-SGPRT/ MGI nº 24, de 2023, observados os limites de jornada estabelecidos em
normativos específicos.

Art. 6º Caberá o desconto na folha de pagamento nos casos de:
I - plano de trabalho avaliado como inadequado por inexecução, parcial ou

integral, cuja justificativa não foi apresentada ou não foi acatada pela chefia da unidade de
execução, nos termos do inciso II do §5º do art. 21 da Instrução Normativa Conjunta
SEGES-SGPRT/ MGI nº 24, de 2023; e

II - não compensação, parcial ou integral, da carga horária prevista, nos termos
do art. 5º desta Instrução Normativa Conjunta.

§ 1º O desconto considerará a distribuição percentual do trabalho, de que
dispõe o inciso II do art. 19 da Instrução Normativa Conjunta SEGES-SGPRT/MGI nº 24, de
2023, e corresponderá à carga horária das atividades não executadas, parcial ou
integralmente, no caso dos incisos I e II do caput.

§ 2º A chefia da unidade de execução deverá encaminhar para a unidade de
gestão de pessoas do seu órgão ou entidade todas as informações necessárias para o
desconto em folha.

Art. 7º A inobservância das regras do PGD poderá ensejar a apuração de
responsabilidade no âmbito correcional.

Adicionais ocupacionais
Art. 8º O pagamento dos adicionais de insalubridade, periculosidade e de

irradiação ionizante, bem como da gratificação por atividades com raios X ou substâncias
radioativas, será devido ao participante nas modalidades presencial ou teletrabalho em
regime de execução parcial.

§ 1º O participante de que trata o caput fará jus ao respectivo adicional, nos
termos da legislação vigente, quando estiver submetido a condições que justificam a
percepção das parcelas estabelecidas no caput em intervalo de tempo que configure
exposição habitual ou permanente por período igual ou superior à metade da carga horária
correspondente à jornada pactuada no Plano de Trabalho.

§ 2º O participante em PGD que faça jus ao adicional ocupacional deverá ter
seu plano de trabalho estabelecido em período mensal para fins de aferição e
pagamento.

§ 3º Caberá à chefia do participante registrar no sistema de controle de
frequência do órgão ou entidade, o código de participação em PGD nos dias em que o
participante esteve presencialmente exposto.

Adicional noturno
Art. 9º O participante somente fará jus ao adicional noturno desde que

atendidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:
I - autorização prévia, devidamente justificada, pela chefia da unidade de

execução; e
II - comprovação da atividade, ainda que em teletrabalho, no horário

compreendido entre vinte e duas horas de um dia e cinco horas do dia seguinte.
§ 1º A chefia da unidade de execução deverá encaminhar à unidade de gestão

de pessoas do órgão ou entidade processo instruído com, no mínimo, os seguintes
documentos:

I - autorização e justificativa do pedido, com indicação expressa da situação que
enseja a realização do trabalho em período noturno;

II - descrição do período e horário da realização do trabalho pelo participante; e
III - relação nominal dos participantes autorizados a exercer atividades no

período noturno.
§ 2º O pagamento do adicional noturno somente será processado após

declaração da chefia da unidade de execução atestando a realização da atividade na forma
deste artigo, especificando o participante, os horários e os dias em que houve a
execução.

Auxílio transporte
Art. 10. O participante somente fará jus ao pagamento do auxílio-transporte

nos casos em que houver deslocamentos de sua residência para o local de trabalho e vice-
versa, nos termos da Instrução Normativa nº 207, de 21 de outubro de 2019, expedida
pelo órgão central do Sipec, independentemente da modalidade e regime de execução.

Indenização de fronteira
Art. 11. A indenização de que trata a Lei nº 12.855, de 2 de setembro de 2013,

será devida aos participantes do PGD nos dias em que for comprovada a presença nas
delegacias, postos ou unidades situadas em localidades estratégicas, vinculadas à
prevenção, controle, fiscalização e repressão dos delitos transfronteiriços.

Ajuda de custo
Art. 12. Não será concedida ajuda de custo ao participante quando não houver

mudança de domicílio em caráter permanente.
Saúde e segurança do trabalho
Art. 13. O órgão ou entidade deverá instruir o participante do PGD, que aderir

à modalidade teletrabalho em regime integral ou parcial, quanto à necessidade de
observância das normas de saúde e segurança do trabalho.

Art. 14. Excepcionalmente, no caso de participante em teletrabalho com
residência no exterior, fica a unidade de gestão de pessoas do órgão ou entidade
autorizada a receber atestado emitido por médico ou cirurgião-dentista em território
estrangeiro, para fins de concessão de licença para tratamento da própria saúde.

§ 1º O disposto no caput somente se aplica nos casos de atestado:
I - encaminhado por meio de plataforma digital disponibilizada pelo órgão

central do Sipec;
II - recebido pela unidade de gestão de pessoas no prazo máximo de cinco dias

contado da data de início do afastamento, salvo impossibilidade por motivo justificado;
III - escrito em língua portuguesa ou, se escrito em língua estrangeira, acrescido

do encaminhamento de tradução, por meio do formulário de que trata o Anexo, observado
o prazo de que trata o inciso II; e

IV - que indique data de início do afastamento compreendida no período em
que o participante está autorizado para exercício de atividades em teletrabalho integral
com residência no exterior.

§ 2º O órgão ou entidade deverá informar ao participante em teletrabalho com
residência no exterior meio alternativo de encaminhamento do atestado, para os casos de
indisponibilidade do sistema de que trata o inciso I do § 1º.

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo à concessão de licença por motivo de
doença em pessoa da família por período inferior a quinze dias, considerados, isolada ou
cumulativamente, a cada doze meses, a partir da primeira concessão.

Art. 15. Caberá ao participante em teletrabalho com residência no exterior a
responsabilidade pela assistência médico-hospitalar prestada no país em que se
encontre.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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§ 1º Na hipótese de que trata o caput, é facultado ao participante:
I - a permanência em plano de saúde nacional disponibilizado pelo órgão ou

entidade, na forma do Decreto nº 4.978, de 3 de fevereiro de 2004; ou
II - o recebimento de auxílio de caráter indenizatório, por meio de

ressarcimento parcial.
§ 2º Ato do órgão central do Sipec definirá as condições para recebimento do

auxílio de que trata o inciso II do § 1º.
Art. 16. Ao participante do PGD nas modalidades de teletrabalho em regime de

execução integral, a declaração de comparecimento para fins de saúde, de que trata o art.
13 da Instrução Normativa nº 2, de 12 de setembro de 2018, do órgão central do Sipec,
não se aplica para redução da carga horária disponível no plano de trabalho ou para fins
de dilação dos prazos pactuados.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput ao servidor de teletrabalho em
regime de execução parcial na jornada de trabalho em que ocorre em locais a critério do
participante.

Participação em ações de desenvolvimento
Art. 17. Na hipótese de ações de desenvolvimento realizadas durante a jornada

de trabalho e que não gerem o afastamento do participante, estas deverão constar no
plano de trabalho como ação de desenvolvimento em serviço.

Vedação à adesão ao banco de horas
Art. 18. Fica vedada aos participantes a adesão ao banco de horas de que

tratam os arts. 23 a 29 da Instrução Normativa nº 2, de 12 de setembro de 2018, do órgão
central do Sipec.

§ 1º A existência de débito ou crédito em banco de horas deverá constar no
TCR para que o participante possa compensar ou usufruir o equivalente em horas no prazo
de até seis meses contados do seu ingresso no PGD.

§ 2º No caso de usufruto de crédito de horas, o somatório dos percentuais
previstos no inciso II do caput do art. 19 da Instrução Normativa Conjunta SEG ES -
SGPRT/MGI nº 24, de 2023, deverá ser inferior à carga horária ordinária do participante
disponível para o período.

§ 3º A compensação de débito de horas deverá observar o disposto no art. 5º
desta Instrução Normativa Conjunta.

Acumulação de cargos, empregos e funções públicas
Art. 19. Nas hipóteses em que a Constituição admite acumulação de cargos

públicos, caberá ao participante demonstrar a ausência de prejuízo:
I - no cumprimento integral do plano de trabalho; e
II - na disponibilidade para:
a) comparecer a local determinado pela administração, quando for o caso;
b) manter contato com a chefia da unidade de execução e com terceiros; e
c) realizar atividades síncronas.
Estagiários
Art. 20. O local de estágio deverá ser definido pela chefia da unidade de

execução e constar no Termo de Compromisso de Estágio - TCE, podendo ser considerado
o escritório digital de que trata o inciso VII do art. 3º da Instrução Normativa Conjunta
SEGES-SGPRT/ MGI nº 24, de 2023.

Art. 21. O plano de atividades constante no TCE corresponde ao plano de
trabalho dos estagiários.

§ 1º O plano de atividades do estagiário e o conteúdo do TCR deverão constar no TCE.
§ 2º Eventuais ajustes no plano de atividades ou no TCR deverão ser

incorporados ao TCE por meio de aditivos.
Responsabilidades da chefia da unidade de execução
Art. 22. As atribuições e responsabilidades das chefias das unidades de

execução, de que trata esta Instrução Normativa Conjunta:
I - aplicam-se aos supervisores de estágio, no que couber; e
II - poderão ser delegadas à chefia imediata do participante.
Encaminhamento de consultas
Art. 23. Os órgãos e entidades deverão observar o disposto na Portaria

SGP/SEDGG/ME nº 11.265, de 29 de dezembro 2022, para o encaminhamento de consultas
ao órgão central do Sipec relacionadas à aplicação desta Instrução Normativa Conjunta.

Parágrafo único. As consultas de que tratam o caput deverão ser informadas ao
Comitê Executivo do PGD, conforme disposto no art. 31 da Instrução Normativa Conjunta
SEGES-SGPRT/MGI nº 24, de 2023.

Prazo para adaptação
Art. 24. Cada órgão e entidade terá até o dia 31 de julho de 2024 para adequar

o seu PGD ao que estabelece esta Instrução Normativa Conjunta.
Vigência
Art. 25. Esta Instrução Normativa Conjunta entra em vigor uma semana após a

data de sua publicação.

REGINA COELI MOREIRA CAMARGOS
Secretária de Gestão de Pessoas

Substituta

JOSÉ LOPEZ FEIJÓO
Secretário de Relações de Trabalho

ROBERTO SEARA MACHADO POJO REGO
Secretário de Gestão e Inovação

ANEXO

AUTODECLARAÇÃO DE AFASTAMENTO DE SAÚDE
Eu, __________________________________________, CPF nº

___________________, Matrícula SIAPE nº __________________, declaro para fins
específicos de atendimento ao disposto na Instrução Normativa Conjunta SGP-SRT-
SEGES/MGI nº 52, de 21 de dezembro de 2023, que a tradução das informações do
atestado emitido no exterior para a língua portuguesa são fidedignas ao documento
original.

Estou ciente de que a prestação de informação falsa me sujeitará às sanções
penais, cíveis e administrativas previstas em Lei.

TRADUÇÃO DO ATESTADO
________________, ____ de ______________ de _______.
Assinatura

(*) Republicada por ter saído, no DOU nº 243, de 22 de dezembro de 2023, seção 1 pág
84, com incorreção no original.

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
PORTARIA SPU/MGI Nº 8.507, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023

Cessão de Uso em Condições Especiais à
Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC, tendo
como objeto dois imóveis de propriedade da União,
denominados Ilha Ratones Grande, com área total de
172.802,54 m², RIP 8105 00212.500-6, na qual está
inserida a Fortaleza Santo Antônio de Ratones,
situada no Município de Florianópolis, em Santa
Catarina, e a Ilha Anhatomirim, no mesmo estado,
no município de Governador Celso Ramos, com área
de 51.220,33 m², RIP 8111 00015.500-0, na qual se
encontra a Fortaleza de Santa Cruz de Anhatomirim
(com exceção da área compreendida num raio de 50
metros em torno do farolete Entregue à Capitania
dos Portos), com a finalidade de conservação das
Ilhas, bem como a preservação do patrimônio
histórico, a promoção da cultura, educação,
pesquisa, integração, turismo e economia.

O SECRETÁRIO DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA
INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria SEDDM/ME nº 12.485, de 20 de outubro de 2021, e tendo em vista o disposto no
art. 18, inciso II, da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, bem como no §2º, inciso I, do
art. 17 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na deliberação/autorização do Grupo
Especial de Destinação Supervisionada GE-DESUP-2, Ata de Reunião realizada em 15 de
dezembro de 2023, bem como os elementos que integram o Processo Administrativo
04972.003871/2019-67, resolve:

Art. 1º Autorizar a cessão de uso em condições especiais à Universidade Federal
de Santa Catarina - UFSC de dois imóveis de propriedade da União, denominados Ilha
Ratones Grande, com área total de 172.802,54 m², objeto do RIP 8105 00212.500-6, na qual
está inserida a Fortaleza Santo Antônio de Ratones, situada no Município de Florianópolis,
em Santa Catarina, e a Ilha Anhatomirim, no mesmo estado, no município de Governador
Celso Ramos, com área de 51.220,33 m², objeto do RIP 8111 00015.500-0, na qual se
encontra a Fortaleza de Santa Cruz de Anhatomirim (com exceção da área compreendida
num raio de 50 metros em torno do farolete Entregue à Capitania dos Portos).

Art. 2º A cessão a que se refere o art. 1º destina-se à conservação da Ilha de
Ratones Grande e da Ilha Anhatomirim, bem como a preservação do patrimônio histórico,
a promoção da cultura, educação, pesquisa, integração, turismo e economia.

Art. 3º O prazo da cessão será de 20 anos, a contar da data da assinatura do
contrato de cessão, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos por interesse mútuo.

Parágrafo único. Em caso de desistência da utilização do imóvel, sem a devida
comunicação à Superintendência do Patrimônio da União em Santa Catarina - SPU/SC e
observância do prazo de que trata o art. 5º, poderá incidir multa com base em percentual sobre
o valor venal do imóvel, sem prejuízo da responsabilidade civil pelos danos ao bem público.

Art. 4º A cessionária deverá realizar a conservação da Ilha de Ratones Grande
e da Ilha Anhatomirim, bem como a preservação do patrimônio histórico, a promoção da
cultura, educação, pesquisa, integração, turismo e economia.

§ 1º O valor arrecadado com a taxa de visitação aos imóveis deverá ser
integralmente revertido à conservação e à manutenção do patrimônio cedido.

§ 2º É vedada à cessionária a obtenção de lucros com a taxa de visitação de
que trata o § 1º do caput deste artigo.

Art. 5º No caso de a cessionária renunciar a esta cessão, ou ainda que o
contrato seja rescindido por quaisquer motivos, fica estabelecido o prazo de 6 (seis) meses
para que seja mantida a guarda e manutenção do imóvel.

Art. 6º A critério da União, ao final do contrato ou no caso da sua extinção,
todas as benfeitorias serão incorporadas ao patrimônio da União, sem direito a qualquer
indenização à cessionária.

Parágrafo único. Aquelas benfeitorias ou partes delas, que a União decida por não
incorporar ao seu patrimônio deverão ser removidas às expensas da cessionária, sem direito a
indenização, devendo o imóvel ser restituído nas condições em que foi recebido em cessão.

Art. 7º Responderá a cessionária, judicial e extrajudicialmente, por quaisquer
reivindicações que venham a ser efetuadas por terceiros concernentes ao imóvel de que
trata o art. 2º desta Portaria.

Art. 8º A destinação de que trata o art. 2º desta Portaria será permanente e resolutiva,
revertendo automaticamente o imóvel ao patrimônio da União, sem direito a cessionária a
qualquer indenização, inclusive por obras realizadas, independentemente de ato especial, se:

I - findar o prazo determinado no caput do art. 3º;
II - cessarem as razões que justificaram a cessão de uso;
III - ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada aplicação diversa da

prevista no art. 2º desta Portaria;
IV - ocorrer inadimplemento de cláusulas contratuais; ou
V - na hipótese de necessidade ou interesse público superveniente ou se, em

qualquer época, a outorgante cedente necessitar do imóvel cedido para o seu uso próprio,
ressalvada, em tais casos, a indenização por benfeitorias vinculadas à finalidade da cessão,
conforme projeto de utilização do imóvel.

Art. 9º A presente autorização não exime a cessionária de obter os
licenciamentos, autorizações e alvarás necessários à implantação e à execução do projeto,
bem como de observar rigorosamente a legislação e os respectivos regulamentos das
autoridades competentes e dos órgãos ambientais.

Art. 10. A cessionária deverá, após convocação, comparecer à Superintendência
do Patrimônio da União em Santa Catarina, no prazo de 30 (trinta) dias, para a assinatura do
contrato de cessão de uso em condições especiais, sob pena de revogação desta Portaria.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LÚCIO GERALDO DE ANDRADE

PORTARIA SPU/MGI Nº 8.560, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023

O SECRETÁRIO DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 40, do Anexo I, do Decreto nº 11.437, de 17 de março de 2023, e tendo em
vista o disposto na Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, no art. 8º, inciso VI da Lei nº
13.465, de 11 de julho de 2017, no art. 17 da Portaria nº 2826, de 31 de janeiro de 2020,
art. 8º da Lei nº 13.240, de 30 de dezembro de 2015 e no art. 17, inciso I, alínea "f", da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como os elementos que integram o Processo
nº 19739.132429/2022-82, e considerando a deliberação pelo Grupo Especial de
Destinação Supervisionada, por meio da Ata de Reunião de 15 de dezembro de 2023
(Processo SEI 19739.113919/2023-61), resolve:

Art. 1º Autorizar a alienação, sob a modalidade de Regularização Fundiária
Urbana da Interesse Social - REURB-S, dos imóveis de propriedade da União que compõem
a Comunidade Pantanal, Bairro Inácio Barbosa - Aracaju/SE, com área de 68.267,23 m²,
classificados como terrenos de marinha e acrescidos, situados às margens da Avenida
Pantanal, s/n, no bairro Bairro Inácio Barbosa, no Município de Aracaju, inscritos sob o RIPs
3105 0124573-81.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LÚCIO GERALDO DE ANDRADE
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INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA SGP-SRT-SEGES/MGI Nº 52,

DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 (*)

Estabelece orientações a serem observadas pelos órgãos e

entidades integrantes do Sistema de Pessoal Civil da

Administração Federal - Sipec e do Sistema de Organização e

Inovação Institucional do Governo Federal - Siorg, relativas às

regras de gestão de pessoas no âmbito do Programa de Gestão

e Desempenho - PGD.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA, o SECRETÁRIO DE RELAÇÕES DE

TRABALHO e o SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 29,

inciso I, alínea "e", o art. 35-A, §1º, incisos I, III, IV e VII, e o art. 15, incisos VI e X do Anexo I ao Decreto nº

11.437, de 17 de março de 2023, e considerando o disposto no art. 16 do Decreto nº 11.072, de 17 de maio

de 2022, resolvem:

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Esta Instrução Normativa Conjunta estabelece orientações, critérios e procedimentos

gerais a serem observados pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Pessoal Civil da

Administração Federal - Sipec e do Sistema de Organização e Inovação Institucional do Governo Federal -

Siorg, relativos aos temas de gestão de pessoas no âmbito do Programa de Gestão e Desempenho - PGD.

Gestão de desempenho

Art. 2º A avaliação da execução do plano de trabalho do participante no âmbito do PGD,

conforme estabelecido no art. 21 da Instrução Normativa Conjunta SEGES-SGPRT/MGI nº 24, de 28 de

julho de 2023, poderá subsidiar todos os processos de gestão de desempenho a que esteja submetido,

observada a legislação pertinente, no que couber.

Política de consequências

Art. 3º No caso de plano de trabalho avaliado como inadequado por execução abaixo do

esperado, nos moldes do inciso IV do §1º do art. 21 da Instrução Normativa Conjunta SEGES-SGPRT/MGI nº

24, de 2023, deverá haver o registro no Termo de Ciência e Responsabilidade - TCR, de que trata o art. 15

da Instrução Normativa Conjunta SEGES-SGPRT/ MGI nº 24, de 2023, das ações de melhoria a serem

observadas pelo participante, bem como indicação de outras possíveis providências.

Art. 4º No caso de plano de trabalho avaliado como inadequado por inexecução parcial ou não

executado nos moldes dos incisos IV e V do §1º do art. 21 da Instrução Normativa Conjunta SEGES-

SGPRT/MGI nº 24, de 2023, o plano de trabalho do período subsequente deverá prever a compensação da

carga horária correspondente, observando o disposto no art. 5º desta Instrução Normativa Conjunta.

Parágrafo único. O disposto no caput deverá ser acompanhado do prazo para compensação a

ser definido pela chefia da unidade de execução e registrado no TCR.

Art. 5º Em caso de necessidade de compensação de carga horária, o somatório dos percentuais

previstos no inciso II do caput do art. 19 da Instrução Normativa Conjunta SEGES-SGPRT/MGI nº 24, de

2023, poderá superar à carga horária ordinária do participante disponível para o período, de que trata o §1º

do art. 19 da Instrução Normativa Conjunta SEGES-SGPRT/ MGI nº 24, de 2023, observados os limites de

jornada estabelecidos em normativos específicos.

Art. 6º Caberá o desconto na folha de pagamento nos casos de:
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I - plano de trabalho avaliado como inadequado por inexecução, parcial ou integral, cuja

justificativa não foi apresentada ou não foi acatada pela chefia da unidade de execução, nos termos do

inciso II do §5º do art. 21 da Instrução Normativa Conjunta SEGES-SGPRT/ MGI nº 24, de 2023; e

II - não compensação, parcial ou integral, da carga horária prevista, nos termos do art. 5º desta

Instrução Normativa Conjunta.

§ 1º O desconto considerará a distribuição percentual do trabalho, de que dispõe o inciso II do

art. 19 da Instrução Normativa Conjunta SEGES-SGPRT/MGI nº 24, de 2023, e corresponderá à carga

horária das atividades não executadas, parcial ou integralmente, no caso dos incisos I e II do caput.

§ 2º A chefia da unidade de execução deverá encaminhar para a unidade de gestão de pessoas

do seu órgão ou entidade todas as informações necessárias para o desconto em folha.

Art. 7º A inobservância das regras do PGD poderá ensejar a apuração de responsabilidade no

âmbito correcional.

Adicionais ocupacionais

Art. 8º O pagamento dos adicionais de insalubridade, periculosidade e de irradiação ionizante,

bem como da gratificação por atividades com raios X ou substâncias radioativas, será devido ao

participante nas modalidades presencial ou teletrabalho em regime de execução parcial.

§ 1º O participante de que trata o caput fará jus ao respectivo adicional, nos termos da

legislação vigente, quando estiver submetido a condições que justificam a percepção das parcelas

estabelecidas no caput em intervalo de tempo que configure exposição habitual ou permanente por

período igual ou superior à metade da carga horária correspondente à jornada pactuada no Plano de

Trabalho.

§ 2º O participante em PGD que faça jus ao adicional ocupacional deverá ter seu plano de

trabalho estabelecido em período mensal para fins de aferição e pagamento.

§ 3º Caberá à chefia do participante registrar no sistema de controle de frequência do órgão ou

entidade, o código de participação em PGD nos dias em que o participante esteve presencialmente

exposto.

Adicional noturno

Art. 9º O participante somente fará jus ao adicional noturno desde que atendidos,

cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - autorização prévia, devidamente justificada, pela chefia da unidade de execução; e

II - comprovação da atividade, ainda que em teletrabalho, no horário compreendido entre vinte

e duas horas de um dia e cinco horas do dia seguinte.

§ 1º A chefia da unidade de execução deverá encaminhar à unidade de gestão de pessoas do

órgão ou entidade processo instruído com, no mínimo, os seguintes documentos:

I - autorização e justificativa do pedido, com indicação expressa da situação que enseja a

realização do trabalho em período noturno;

II - descrição do período e horário da realização do trabalho pelo participante; e

III - relação nominal dos participantes autorizados a exercer atividades no período noturno.

§ 2º O pagamento do adicional noturno somente será processado após declaração da chefia da

unidade de execução atestando a realização da atividade na forma deste artigo, especificando o

participante, os horários e os dias em que houve a execução.

Auxílio transporte

Art. 10. O participante somente fará jus ao pagamento do auxílio-transporte nos casos em que

houver deslocamentos de sua residência para o local de trabalho e vice-versa, nos termos da Instrução

Normativa nº 207, de 21 de outubro de 2019, expedida pelo órgão central do Sipec, independentemente

da modalidade e regime de execução.

Indenização de fronteira
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Art. 11. A indenização de que trata a Lei nº 12.855, de 2 de setembro de 2013, será devida aos

participantes do PGD nos dias em que for comprovada a presença nas delegacias, postos ou unidades

situadas em localidades estratégicas, vinculadas à prevenção, controle, fiscalização e repressão dos

delitos transfronteiriços.

Ajuda de custo

Art. 12. Não será concedida ajuda de custo ao participante quando não houver mudança de

domicílio em caráter permanente.

Saúde e segurança do trabalho

Art. 13. O órgão ou entidade deverá instruir o participante do PGD, que aderir à modalidade

teletrabalho em regime integral ou parcial, quanto à necessidade de observância das normas de saúde e

segurança do trabalho.

Art. 14. Excepcionalmente, no caso de participante em teletrabalho com residência no exterior,

fica a unidade de gestão de pessoas do órgão ou entidade autorizada a receber atestado emitido por

médico ou cirurgião-dentista em território estrangeiro, para fins de concessão de licença para tratamento

da própria saúde.

§ 1º O disposto no caput somente se aplica nos casos de atestado:

I - encaminhado por meio de plataforma digital disponibilizada pelo órgão central do Sipec;

II - recebido pela unidade de gestão de pessoas no prazo máximo de cinco dias contado da

data de início do afastamento, salvo impossibilidade por motivo justificado;

III - escrito em língua portuguesa ou, se escrito em língua estrangeira, acrescido do

encaminhamento de tradução, por meio do formulário de que trata o Anexo, observado o prazo de que

trata o inciso II; e

IV - que indique data de início do afastamento compreendida no período em que o participante

está autorizado para exercício de atividades em teletrabalho integral com residência no exterior.

§ 2º O órgão ou entidade deverá informar ao participante em teletrabalho com residência no

exterior meio alternativo de encaminhamento do atestado, para os casos de indisponibilidade do sistema

de que trata o inciso I do § 1º.

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo à concessão de licença por motivo de doença em pessoa

da família por período inferior a quinze dias, considerados, isolada ou cumulativamente, a cada doze

meses, a partir da primeira concessão.

Art. 15. Caberá ao participante em teletrabalho com residência no exterior a responsabilidade

pela assistência médico-hospitalar prestada no país em que se encontre.

§ 1º Na hipótese de que trata o caput, é facultado ao participante:

I - a permanência em plano de saúde nacional disponibilizado pelo órgão ou entidade, na forma

do Decreto nº 4.978, de 3 de fevereiro de 2004; ou

II - o recebimento de auxílio de caráter indenizatório, por meio de ressarcimento parcial.

§ 2º Ato do órgão central do Sipec definirá as condições para recebimento do auxílio de que

trata o inciso II do § 1º.

Art. 16. Ao participante do PGD nas modalidades de teletrabalho em regime de execução

integral, a declaração de comparecimento para fins de saúde, de que trata o art. 13 da Instrução Normativa

nº 2, de 12 de setembro de 2018, do órgão central do Sipec, não se aplica para redução da carga horária

disponível no plano de trabalho ou para fins de dilação dos prazos pactuados.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput ao servidor de teletrabalho em regime de

execução parcial na jornada de trabalho em que ocorre em locais a critério do participante.

Participação em ações de desenvolvimento

Art. 17. Na hipótese de ações de desenvolvimento realizadas durante a jornada de trabalho e

que não gerem o afastamento do participante, estas deverão constar no plano de trabalho como ação de

desenvolvimento em serviço.
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Vedação à adesão ao banco de horas

Art. 18. Fica vedada aos participantes a adesão ao banco de horas de que tratam os arts. 23 a 29

da Instrução Normativa nº 2, de 12 de setembro de 2018, do órgão central do Sipec.

§ 1º A existência de débito ou crédito em banco de horas deverá constar no TCR para que o

participante possa compensar ou usufruir o equivalente em horas no prazo de até seis meses contados do

seu ingresso no PGD.

§ 2º No caso de usufruto de crédito de horas, o somatório dos percentuais previstos no inciso II

do caput do art. 19 da Instrução Normativa Conjunta SEGES-SGPRT/MGI nº 24, de 2023, deverá ser inferior

à carga horária ordinária do participante disponível para o período.

§ 3º A compensação de débito de horas deverá observar o disposto no art. 5º desta Instrução

Normativa Conjunta.

Acumulação de cargos, empregos e funções públicas

Art. 19. Nas hipóteses em que a Constituição admite acumulação de cargos públicos, caberá ao

participante demonstrar a ausência de prejuízo:

I - no cumprimento integral do plano de trabalho; e

II - na disponibilidade para:

a) comparecer a local determinado pela administração, quando for o caso;

b) manter contato com a chefia da unidade de execução e com terceiros; e

c) realizar atividades síncronas.

Estagiários

Art. 20. O local de estágio deverá ser definido pela chefia da unidade de execução e constar no

Termo de Compromisso de Estágio - TCE, podendo ser considerado o escritório digital de que trata o inciso

VII do art. 3º da Instrução Normativa Conjunta SEGES-SGPRT/ MGI nº 24, de 2023.

Art. 21. O plano de atividades constante no TCE corresponde ao plano de trabalho dos

estagiários.

§ 1º O plano de atividades do estagiário e o conteúdo do TCR deverão constar no TCE.

§ 2º Eventuais ajustes no plano de atividades ou no TCR deverão ser incorporados ao TCE por

meio de aditivos.

Responsabilidades da chefia da unidade de execução

Art. 22. As atribuições e responsabilidades das chefias das unidades de execução, de que trata

esta Instrução Normativa Conjunta:

I - aplicam-se aos supervisores de estágio, no que couber; e

II - poderão ser delegadas à chefia imediata do participante.

Encaminhamento de consultas

Art. 23. Os órgãos e entidades deverão observar o disposto na Portaria SGP/SEDGG/ME nº

11.265, de 29 de dezembro 2022, para o encaminhamento de consultas ao órgão central do Sipec

relacionadas à aplicação desta Instrução Normativa Conjunta.

Parágrafo único. As consultas de que tratam o caput deverão ser informadas ao Comitê

Executivo do PGD, conforme disposto no art. 31 da Instrução Normativa Conjunta SEGES-SGPRT/MGI nº 24,

de 2023.

Prazo para adaptação

Art. 24. Cada órgão e entidade terá até o dia 31 de julho de 2024 para adequar o seu PGD ao

que estabelece esta Instrução Normativa Conjunta.

Vigência

Art. 25. Esta Instrução Normativa Conjunta entra em vigor uma semana após a data de sua

publicação.
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REGINA COELI MOREIRA CAMARGOS

Secretária de Gestão de Pessoas

Substituta

JOSÉ LOPEZ FEIJÓO

Secretário de Relações de Trabalho

ROBERTO SEARA MACHADO POJO REGO

Secretário de Gestão e Inovação

ANEXO

AUTODECLARAÇÃO DE AFASTAMENTO DE SAÚDE

Eu, __________________________________________, CPF nº ___________________, Matrícula SIAPE

nº __________________, declaro para fins específicos de atendimento ao disposto na Instrução Normativa

Conjunta SGP-SRT-SEGES/MGI nº 52, de 21 de dezembro de 2023, que a tradução das informações do

atestado emitido no exterior para a língua portuguesa são fidedignas ao documento original.

Estou ciente de que a prestação de informação falsa me sujeitará às sanções penais, cíveis e

administrativas previstas em Lei.

TRADUÇÃO DO ATESTADO

________________, ____ de ______________ de _______.

Assinatura

Republicada por ter saído, no DOU nº 243, de 22 de dezembro de 2023, seção 1 pág 84, com incorreção no

original.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


